
 

 

PROJETO DE LEI N° ______/2025                                                   

AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES  

  

Institui diretrizes a Polí tica Estadual de Incentivo 

ao Desempenho Educacional – “Bolsa ENEM 
Amazonas”, e da  outras provide ncias. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA:   

Art. 1º Ficam instituí das, no a mbito do Estado do Amazonas, diretrizes a Polí tica 

Estadual de Incentivo ao Desempenho Educacional – “Bolsa ENEM Amazonas”, com a finalidade 

de reconhecer o me rito acade mico e promover a melhoria contí nua do desempenho escolar dos 

estudantes, professores e unidades de ensino da rede pu blica estadual, nas avaliaço es nacionais 
de aprendizagem, especialmente no Exame Nacional do Ensino Me dio – ENEM. 

Art. 2º A Polí tica de que trata esta Lei observara  os seguintes princí pios e diretrizes: 

I – valorizaça o do me rito individual e coletivo no processo educacional; 

II – estí mulo ao esforço, a  dedicaça o e ao protagonismo estudantil; 

III – reconhecimento pu blico do desempenho de excele ncia no ensino pu blico; 

IV – incentivo a  melhoria dos indicadores educacionais do Estado do Amazonas; 

V – fortalecimento do papel da escola como espaço de transformaça o social; 

VI – promoça o da equidade, garantindo oportunidades iguais a estudantes de todas 

as regio es do Estado; 

VII – estí mulo a  inovaça o pedago gica e a  cooperaça o entre instituiço es de ensino. 

Art. 3º Constituem objetivos especí ficos desta Polí tica: 

I – incentivar o engajamento dos estudantes na preparaça o para o ENEM e demais 

avaliaço es nacionais; 

II – valorizar professores e gestores escolares comprometidos com a melhoria do 

desempenho dos alunos; 

III – promover pra ticas pedago gicas inovadoras que favoreçam o desenvolvimento 
integral dos estudantes; 

IV – divulgar e premiar publicamente as escolas com evoluça o comprovada nos 
indicadores educacionais; 

V – estimular a criaça o de redes colaborativas entre escolas, universidades e 

instituiço es educacionais; 
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VI – fortalecer a autoestima e o reconhecimento social dos alunos da rede pu blica 
estadual. 

Art. 4º Para o cumprimento dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo podera  adotar 

medidas de incentivo e reconhecimento, que incluam, entre outras formas: 

I – certificados de me rito, menço es honorí ficas e trofe us de reconhecimento para 
estudantes, professores e escolas; 

II – auxí lios educacionais ou tecnolo gicos, de cara ter eventual e na o cumulativo, 
destinados a apoiar o desempenho acade mico dos alunos premiados; 

III – eventos pu blicos anuais de valorizaça o da excele ncia educacional, com ampla 

divulgaça o e envolvimento comunita rio; 

IV – parcerias com instituiço es de ensino superior e entidades privadas, para apoio 

te cnico, tecnolo gico ou formativo; 

V – iniciativas de mentoria e interca mbio acade mico entre escolas de alto 
desempenho e unidades com baixo rendimento. 

Para grafo u nico. As medidas previstas neste artigo na o constituem benefí cio 

financeiro continuado, sendo de cara ter incentivador, educativo e simbo lico, respeitada a 

disponibilidade orçamenta ria e a regulamentaça o do Poder Executivo. 

Art. 5º O Poder Executivo podera  regulamentar esta Lei, no que couber, definindo 

crite rios, requisitos, indicadores de desempenho, formas de seleça o e procedimentos de 

reconhecimento, observados os princí pios da impessoalidade, publicidade e transpare ncia. 

Art. 6º O Estado do Amazonas podera  celebrar parcerias e conve nios com 

universidades, fundaço es, organizaço es sociais e entidades privadas para viabilizar aço es 

voltadas a  valorizaça o do me rito e a  elevaça o do desempenho educacional, conforme o disposto 
nesta Lei. 

Art. 7º Fica instituí do, no calenda rio oficial do Estado, a “Semana Estadual de 

Incentivo ao Desempenho Educacional”, a ser realizada anualmente na primeira semana de 

setembro, destinada a  promoça o de atividades de reconhecimento, debates e iniciativas 
pedago gicas sobre a importa ncia da excele ncia educacional. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus/AM, 22 de outubro de 2025. 

 

DÉBORA MENEZES 

DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal – PL 
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JUSTIFICATIVA 

O Estado do Amazonas ocupa, ha  anos, as u ltimas posiço es nos rankings nacionais 

de desempenho educacional, conforme dados do Exame Nacional do Ensino Me dio (ENEM) de 

2024, que apontam o Amazonas como o pior desempenho do paí s. 

Essa realidade reflete uma profunda desigualdade regional e educacional que atinge 

milhares de jovens da rede pu blica estadual, especialmente nas a reas de Linguagens, 

Matema tica e Redaça o, comprometendo na o apenas o acesso ao ensino superior, mas tambe m 

as oportunidades de crescimento profissional e social. 

A presente proposiça o visa enfrentar esse cena rio por meio do reconhecimento do 

me rito, da valorizaça o do esforço e do estí mulo a  excele ncia acade mica, sem impor qualquer 

despesa obrigato ria ou criar programas governamentais, respeitando, portanto, os limites 
constitucionais da iniciativa parlamentar. 

Ao instituir a Polí tica Estadual de Incentivo ao Desempenho Educacional – “Bolsa 

ENEM Amazonas”, o Estado do Amazonas assume o compromisso de premiar e destacar 

publicamente os estudantes e profissionais da educaça o que contribuí rem para a elevaça o dos 

resultados educacionais, estimulando o engajamento, o protagonismo e a busca pela qualidade 

do ensino. 

O projeto esta  em plena consona ncia com o art. 205 da Constituiça o Federal, que 

define a educaça o como dever do Estado e direito de todos, e com o art. 24, inciso IX, que atribui 

compete ncia concorrente aos Estados para legislar sobre educaça o. 

Tambe m observa os princí pios da Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional 

(Lei nº 9.394/1996), que estabelece a necessidade de valorizaça o da escola pu blica e da busca 

pela melhoria do padra o de qualidade. 

Trata-se, portanto, de uma polí tica pu blica de reconhecimento e valorizaça o, que 

visa transformar a cultura educacional do Amazonas, despertando o senso de me rito, 
responsabilidade e compromisso com o futuro. 

Ale m de incentivar estudantes e professores, a iniciativa reforça o papel das escolas 

como centros de transformaça o social, resgatando a autoestima da educaça o pu blica e 
valorizando os que se dedicam a  formaça o das novas geraço es. 

Ao promover a “Semana Estadual de Incentivo ao Desempenho Educacional”, o 

projeto cria um espaço anual de reflexa o, reconhecimento e mobilizaça o social em torno da 

educaça o, fortalecendo a unia o entre comunidade, escola e poder pu blico. 

Diante de sua releva ncia social, compatibilidade constitucional e alto potencial de 

impacto positivo, esta proposiça o representa um avanço concreto na busca por uma educaça o 

pu blica de qualidade, justa e inspiradora, e por isso, merece aprovaça o una nime nesta Casa 
Legislativa. 
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